
INDICAÇÃO 
 
 

Ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal
s o l i c i t a n d o  a n á l i s e  t é c n i c a  a o
D e p a r t a m e n t o  c o m p e t e n t e  p a r a
R E G U L A M E N T A R  o
ESTACIONAMENTO 45º de VEÍCULOS
em ÁREA COMERCIAL, à R. ÁFRICA,
esquina com AV. ARAUCÁRIA, altura do
Nº 487, no PARQUE ORATÓRIO
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, para que seja expedido
ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando análise técnica ao
Departamento Competente para REGULAMENTAR o ESTACIONAMENTO 45º de 
VEÍCULOS em ÁREA COMERCIAL, à R. ÁFRICA, esquina com AV. ARAUCÁRIA, altura
do Nº 487, no PARQUE ORATÓRIO.
 
Nesta junção de ruas há vasto espaço para estacionamento sem prejudicar o fluxo de
trânsito. A criação de espaço aos veículos dos munícipes favorecerá o comércio e
residentes locais que por muitas vezes são multados e punidos desnecessariamente, de
forma que se regulamentado, serão solucionados os problemas de comércio e população. 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 15 de outubro de 2019.

 
 
 

Ver. Scarpino Defensor  
VEREADOR 
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